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PARECER

Vem a exame e parecer desta Comissão, projeto de lei de iniciativa do Poder
Executivo Municipal, com finalidade de reconhecer e considerar de Utilidade Pública
a Entidade denominada "Alegrense Futebol Clube", inscrita no CNPJ sob o no
40.950. 175/0001-84, com sede na rua Marechal Floriano, n" 353, Bairro Nova
Alegre, Município de Alegre/ES.

Ouanto ao mérito:

O mérito da presente proposiçáo encontra-se justifrcado e demonstrado através dos
objetivos propostos no estatuto da supracitada Entidade, visando realizações e
desenvolvimento de ações de cunho social, de natureza assistencial, recreativa e
educacional, dentre outros.

Encontram-se acostados ao projeto, todos os documentos comprobatórios eígidos
pela Lei Municipal f 2.9OO /2OO7, que dispõe sobre a regulamentação para concessão
de Utilidade Pública Municipal.
Dessa forma, no âmbito da legalidade, entendemos que a matéria encontra-se
obediente às normas legais e constitucionais pertinentes.

Face ao exposto, entendendo que a proposição encontra-se revestida de mérito e
constitucionalidade, somos pela sua acolhida e aprovaçáo na forma como foi
apresentada.

É o parecer.

Sala das Sessões, 26d ovembro de 2025.

TATZA VARGAS PIROVANI
(RELATORÂ)

ACOLHEMOS O PARECER DO RELATOR E VOTAMOS NO MES

COURT RIDOLPHI ASASERGIO
SIDENTE) (MEMBRO)
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